WG
M INISTERIO DO MEIO AMBIENTE
CONSELHO DE GESTAO DO PATRIMONIO GENETICO

RESOLUGCAO N° 5, DE 26 DE JUNHO DE 2003

Estabelecediretrizes para a oldencdo ce anuéncia
préva para 0 aesso a conhedmento tradiciond
asciado ao p&imdénio genético, para fins de
pesqguisa cientifica sem potencial ou perspediva de
uso comercial

O CONSELHO DE GESTAO DO PATRIMONIO GENETICO, no uso das
competéncias que lhe foram conferidas pela Medida Provisoria n° 2.186-16, de 23 de gyosto de
2001, e pelo Deaeto n° 3.945, de 28 kb setembro de 2001 e tendo em vista o disposto na
Convencéo sobre Diversidade Bioldgica promulgada por meio do Deaeto n° 2.519, de 16 ce marco
de 1998

considerando a necessdade de estabelecer critérios para aobtencd de anuéncia prévia
para 0 acesn a mnhecimento tradicional associado ao patrimbnio genético, para fins de pesquisa
cientifica sem potencial ou perspediva de uso comercial, conforme determina o art. 16, § &, inciso
|, daMedida Provisoria n® 2.186-16, de 2001,

considerando a neaessidade de proteger os direitos culturais de comunidades locas e
indigenas, em especial o direito a protecdo do conhecimento tradicional associado ao patriménio
genético, previstos nos artigos 215 e 216 da Constituicéo e nos artigos 8° e 9° da Medida Provisdria
n° 2.186-16, de 2001, resolve:

Art. 1° Estabelecea diretrizes para orientar o proces de obten¢éo de awuéncia prévia
junto as comunidades locais ou indigenas por instituicdes nacionais interessadas em acessar
conhedmento tradicional associado ao patrimbénio genético existente no territdrio nacional, na
plataforma ontinental e na zona eondmica exclusiva, para fins de pesquisa cientifica sem
patencial ou perspedivade uso comercial, em conformidade com o art. 16, 8 9, inciso |, daMedida
Provisorian® 2.186-16, de 23 de ayosto de 200L.

Pardgrafo unico. Para efeitos desta Resolucéo, aplicam-se & definigcdes estabelecidas no
art. 7° daMedida Provisorian® 2.186-16, de 2001

Art. 2° O proces de obtencéo de anuéncia prévia aque se refere o art. 1° desta
Resolugéo pautar-se-4 pelas seguintes diretrizes, sem prejuizo de outras exigéncias previstas na
legislagéo vigente:

| — esclarecimento a cmmunidade anuente, em linguagem a ela acessivel, sobre o
objetivo da pesquisa, a metodologia, a duragdo e o orgamento do projeto, 0 uso que se pretende dar
a0 conhecimento tradicional a ser acessado, a &ea geogréfica abrangida pelo projeto e @&
comunidades envolvidas;

Il — respeito as formas de organizag&o social e de representac® politica tradicional das
comunidades envolvidas, durante o proces de consulta;

Il — esclarecimento & comunidade sobre 0s impados ciais, culturais e ambientais
derrentes do projeto;



IV — esclareamento a omunidade sobre os direitos e a responsabilidades de cala uma
das partes na exeaugdo do projeto e em seus resultados;

V — estabeledmento, em conjunto com a comunidade, das modalidades e formas de
reparticéo de beneficios;

V| — garantia de respeito ao direito da @munidade de reausar 0 aces ao conhecimento
tradicional associado a0 patriménio genético, durante o proces de obtencdo da anuéncia prévia.

Art. 3° O Conselho de Gestdo do Parimbnio Genético adotard a diretrizes
estabelecidas no art. 2° desta Resolugcdo como critérios para a afericd do efetivo respeito aos
direitos culturais das comunidades indigenas ou locais envolvidas e para a salvaguarda do
conhedmento tradicional associado ao patriménio genético.

Art. 4° O Termo de Anuéncia Prévia, devidamente firmado pela comunidade,
respeitando as suas formas de organizac® social e de representac® politicatradicional, devera ser
apresentado a0 Conselho de Gestdo do Patrimbnio Genético, juntamente com a solicitagcé a que se
referem os artigos 8° e 9° do Deaeto n° 3.945, de 28 de setembro de 2001.

§ 1° Caso ©s signatarios ndo possam, por qualquer circunstancia, firmar o Termo de
Anuéncia Prévia, tomar-se-a0 suas impreses datiloscopicas.

§ 22 O Termo de Anuéncia Prévia devera ser acompanhado de relatério que explicite o
procedimento adotado para obtencé da anuéncia.

8§ 3 O Termo de Anuéncia Prévia devera mnter as condigbes estabelecidas entre &
partes, especialmente quanto aos aspedos indicados pelos incisos |, IV e V do artigo 2° desta
Resolucéo.

Art. 5° O descumprimento dos procedimentos estipulados nesta Resolugéo sujeitara o
infrator as sangdes previstas na legislac® vigente.

Art. 6° A Seaetaria Exeautiva do Conselho de Gestdo do Patriménio Genético adotara
0s procedimentos necessirios a glicac® do dsposto nesta Resolucéo.

Art. 7° Os casos omissos ou de duvida de interpretacé desta Resoluc&o serdo resolvidos
pelo Plenério do Conselho de Gestdo do Patrimdnio Genético.

Art. 8° Esta Resolugéo entra eam vigor na data de sua pulicaca.
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